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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

CRIA O "PREMIO JOVEM
EII'IPREENDEDOR" EM HOMENAGEM
A JOVENS DESTAQUE NO
EMPREENDEDORISMO DE
coNGoNHAS e oÁ ourRAs
pnovroÊNcns.

Art. 10 Fica criado o "Prêmio Jovem Empreendedor", com a finalidade de homenagear jovens
Congonhense que tenham se destacado em algumas áreas do município de Congonhas.

Parágrafo único. Entende-se porjovem pessoas com idade limite de 35 anos.

Art. 2o O prêmio será um certificado, concedido em Sessão Solene realizada preferencialmente no
dia do Jovem Empreendedor, í6 de agosto, ou na semana deste dia.

Parágrafo único. A Comissão Jutgadora responsável pelo Prêmio poderá firmar parcerias com
empresas privadas para a entrega de outro prêmio além do certificado, o que não acarretará em
custos para a municipalidãde.

Art. 3o O prêmio acontecerá nas seguintes categorias:

| - Startup:

ll - Empresa Júnior;

lll - Varejo;

lV Terceiro Setor;

V Empreendedorismo Social;

Vl - lndústria;

Vll - Comércio,

Vlll - Serviço;

lX- lnovação no Setor Público.

Art. 4" A Comissão Julgadora será formada por 5 (cinco) membros indicados pelos órgãos, entidades
ou segmento que representam:

ír

l-1 (um) representante da Jovem;

ll- 1 (um) representante da CDL Jovem;

Câmara Munrcipal do Congo
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lll- 1 (um) representante da Comissão da OAB;

V - 'l (um) representante da Prefeitura Municipal de Congonhas

Vl- 1 (um) representante da Câmara Municipal de Congonhas

§ '1" Caberá Comissão Julgadora elaborar um edital, em que jovens poderão se credenciar por conta
própria ou por indicação de terceiros, desde que ha.la anuência do indicado.

§ 2'As datas das inscrições para o Prêmio, as formas de divulgação, bem como os critérios de
seleção serão também decididos por esta comissão.

§ 3'A escolha das ideias vencedoras do prêmio "Jovem Empreendedor" dar-se-á por maioria dos
votos da Comissão Julgadora, sendo exigido um quórum correspondente a, pelo menos, quatro de
seus membros.

§ 4o A participação como membro da Comissão Julgadora não resultará em pagamento de
remuneração ou de qualquer outra retribuiçáo financeira.

Art. 5'As despesas decorrentes da execução da presente Resolução correrão à conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Congonhas, 07 de Fevereiro de 2022

wetiton l-rz(L's Reis "LELEco"
Vereador

CâmsrÍ Muíi.ip.l d. Coígoí hás
Rua DÍ. Pacifico Ho,,em Júnior,82. Cenrro, Consonhas/Mc TelefoDe:(31)3711-1840 Einail:camaÍâ@coDsonlus.me.lcs.br
\\,w. conqonhrs ms leq br
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JUSTIFICATIVA

Jovens empreendedores desde o início passam por grandes desafios, e talvez o maior
deles e a pouca experiência. A experiênoa é essencial para a sobrevivência no mercado de trabalho:
ela ensina como lidar com os problemas, onde encontrar as soluçóes, como enfrentar os inúmeros
desafios que a jornada proporciona. Mas a experiência só vem com tempo, e um jovem
empreendedor precisa encontrar íormas de suprir essa carência: conhecer o mercado em que a
orgãnlzação está inserida, trocar vivências com outros gestores e náo hesitar em pedir âjuda quando
for necessário. Um bom gestor é aquele que sabe delegar e ouvir.

Além disso, as políticas públicas para os novos empreendedores são quase inexistentes.
E é por isso que proponho o Prêmio Jovem Empreendedor, para valorizar estes jovens que se
diferenciâm em diversos setores do mercado de trabalho, inclusive o setor público. Arriscar, com
consciência e responsabilidade, e uma característica de grandes empreendedores, e eles merecem
ser reconhecidos. O prêmio também visa incentivar cada vez mais jovens inscreverem seus projetos
e serem reconhecidos por ideias boas.

Congonhas, 07 de Fevereiro de 2022

Weliton Luiz d OS Reis "LELECO"
Vereador

ír

Cimr.. Mu.icip.l d. Consortrs
Rüa DÍ. Pacifico Homem Júio.,82, Centro. CoDEoDà.s/MG Têl€fooe: (31) 3731-1840 E mail: camârâ@congonha§ ms les.br
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Projeto de Resolução no 00112022

Matéria lida em Plenário - 2" Reunião Ordinária - 0810212022.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 08 de fevereiro de 2O22.

u
Hemerson onan lnácio

Presidente
l\íesa Diretora
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PARECER JURIDICO

Referência: Projeto de Resolução no 0112022

Assunto: Cria o "prêmio jovem empreendedor" em homenagem a jovens de

destaque no empreendedorismo de Congonhas.

Autoria: Weliton Luiz dos Reis

Senhores vereadores,

O projeto de resolução em referência foi proposto pelo vereador

Weliton Luiz dos Reis e tem o objetivo criar o "prêmio jovem empreendedor" em

homenagem a jovens de destaque no empreendedorismo de Congonhas, segundo os

critérios nele estabelecidos.

Ao caso, tem-se que a LOM em seu artigo 70, inciso lll,

estabeleceu competência privativa da Câmara para legislar sobre a sua organização,

funcionamento e política.

Sendo assim, para criar premiaçÕes a serem concedidas em

sessÕes solenes do legislativo a matéria é de reserva privativa da Câmara com

regulamentação feita através de Resolução não sujeita à sanção do Executivo (controle de

co nstituciona lid ad e).

Nesse contexto, infere-se que o projeto é legal, náo possuí vício

de iniciativa, não havendo óbice legal à sua apreciaçáo e deliberação pelo plenário da

Casa após a sua regular tramitação regimental.

Congonhas (MG), 09 de fevereiro de 2022

Esse é o nosso ntendimento, s.m.j.,

Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

////LJ/.o a9, . -

Da eonard tefl
Procurador Administrativo

Rua Dr Paciilco Homen Júniôr. 82, Ccntro, Congonhas/Mc (il)l7ll-1840 Sitc:§!v c.naraconlonhas.nrq lov.br cor gonhas@camar acof sonnas. ms sov br
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Câmara Municipal de Congonhas, ..1(.. Oe ..F-e,v3rp.R^-.8â.. de2022

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Resolução 00112022- Cria o "Prêmio Jovem Empreendedor" em
homenagem a jovens destaque no empreendedorismo de Congonhas e dá outras
providências.

RELATORIO

Versa o presente projeto sobre a criaçáo do "Prêmio Jovem Empreendedor" em
homenagem a jovens de destaque no empreendedorismo de Congonhas, segundo critérios
estabelecidos.

A criação de premiações a serem concedidas em sessÕes solenes do Legislativo e
matéria de competência privativa da Câmara, e o referido projeto foi proposto pelo Vereador
Weliton Luiz dos Reis.

A proposta foi acompanhada de justificativa.
O projeto é constitucional, não possui vício de iniciativa, náo havendo óbice legal à

sua apreciação e deliberação pelo Plenário da Casa após a sua regular tramitação
reg imental.

Somos pela aprovação da matéria, nos moldes do parecer exarado pelo Procurador
Adminiskativo desta Casa.

CI\,4ClMR
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lgor Jonas Souza Costa- Presidente

Weliton Luiz- Vice-Presidente

.(N\
(-"t$)"*^

Eduardo Lad islau

Edonias

José Bernardes

Gerson
2.

Avera ld o

Lucas Santos

Cin.r. Mutricip.l d€ Congonh.s
Ru Dr. Pa.ifico Homem Júnior,82. Centrô. Coígonhrs/llc Telefone: (31) 3?ll-1840 E mail: cmúâ@congoÍha§.n8 le8 br

\l1w cotrsotrhâs.mg.les.bÍ
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PROJETO SUBSTTTUTM AO PROJETO DE RESOLUÇAO N"1/2022

CRIA O "PRÊMIO JOVEM EMPI{IENDEDOR'' IIM
HOMENAGEM A JOVENS DESTAQUES NO
EMPREENDEDORISMO DE CONGONHAS E DÁ
OU'I]TAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo Aftigo 70 Inciso III da Lei Orgânica Municipal aprovou c eu, Presidente promulgo a

seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1" Fica criado o "Prêmio Jovem Empreendedor", com a finalidadc dc homenagear jovens

congonhenses que teúam se destacado como empreendedores do Município de Congoúas.

Art. 2" O prêmio scrá um certificado concedido em Sessão Solene realizada prcfcrcncialmentc
no dia do Jovem Empreendedor, dia 16 de agosto, ou na semana desse dia.

Art. 3'Caberá a cada Vereador(a) a indicação de, no máximo, dois (duas) jovens que tenham

se destacado no emprcendcdorismo político, social, econômico e cultural de nossa cidade, condição

comprovada por meio da apresentação de um histórico do(a) indicado(a).

§1o As indicações serão apresentadas pelos(as) Vereadores(as) em forma de Projeto de Decreto

Legislativo.

§2'O Projeto de Decrcto Lcgislativo será deliberado pelo Plenário em turno únioo dc discussão c

votação, exigível quórum dc 2/3 (dois terços) dos membros desta Casa para sua aprovação.

Aú. 5' As despesas deoorrentes da aplicação desta Resolução ocorrerão por conta dc dotaçõcs

específicas, consignadas no orçamento do Poder Legislativo.

Art. 6o Esta resolução entra cm vigor na data de sua publicaçào.

Congonhas, 24 de fevereiro de 2022.

ír

câmara Municipal de Congon
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Vereador

Cámsn Müniciprl de CoÍgonhss
Rua Dr Pacifico Homem Júnior. 82, Ce ro, CorsoÍhrs/Mc Tel€fone: (31) 3731-1840 E-mail: §amara@consonhas.mg.les.br
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Parágrafo único - Entendem-se porjovens as pessoas com idade limite dc 35 anos.

Art. 4' Caberá à Comissão de Solenidades da Câmara Municipal a organização da solenidade.
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

REQUERIMENTO CMC/ ;lltzOzz

00112022 - Cria o "Prêmio Jovem Empreendedor" em homenagem a jovens
destaques no empreendedorismo de Congonhas e dá outras providências

#oCâmara Municipal de Congonhas e março de 2022

Vereadores:

(

2/vír

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do
Regimento lnternol, ouvído o plenário, requer a V.Exa. a aplicaçáo do regime de
tramitaçáo de URGENCIA ESPECIAL ao Projetos Substitutivo ao Projeto de Resolução
no:

L rra-

M\t^üe
cámara MuniciPal do Congonha6

lllllllllililllllilillllilllillllllllllllill
PRoTOCOLO GERAL 87 4l?92?-

D'ete'. 2210312022 'HoÍârlo: 09:42
LeglÊlatlvo

competentes, o projeto passará a tramitar no regime de urgência simples.-

câma.a Municipal de congonhâs 8A

o

Rua Or. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31)

www.congonhas.mB.leg.br

3731 1840 E cam@@'eftO.r.r"*.u'

Exmo.Sr.
HEMERSON RONAN INÁCIO
Presidente da Mesa Diretora
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I Art. 160 - A concessáo de urgência especial dependerá de assentimento do plenário, mediante provocaçáo
por escrito da Mesa ou comissão quândo autora de proposição em assunto de sua competência privativa ou

especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

§ 1" - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposiçáo por seus
objetivos, exigir apreciaçáo pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia.

§ 2. - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, seÍá feito o levantamento
da sessão, para que se pronunciem as comissÕes competentes em conjunto, imediatamênte, após o que o
projeto será colocado na Ordem do Dia da Própria sessão.

§ 3o - Caso náo seja possivel obter-se de imediato o parecer conjunto das comissÕes
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,í,4-
Câmara Municipal de Congonhas, 6 de março de 2022

Projeto Substitutivo de Resolução 00112022- Cria o "Prêmio Jovem Empreendedor"
em homenagem a iovens destaque no empreendedorismo de Congonhas e dá outras
providências.

RELATORIO

Versa o presente projeto sobre a criaçáo do "Prêmio Jovem Empreendedor" em
homenagem a jovens de destaque no empreendedorismo de Congonhas, segundo critérios
estabelecidos.

A criaçáo de premiaçóes a serem concedidas em sessÕes solenes do Legislativo é
matéria de competência privativa da Câmara, e o referido projeto foi proposto pelo Vereador
Weliton Luiz dos Reis.

A proposta foi acompanhada de justificativa.
O projeto é constitucional, não possui vício de iniciativa, não havendo óbice legal à

sua apreciação e deliberaçáo pelo Plenário da Casa após a sua regular tramitação
reg imental.

Somos pela aprovação da matéria.

írl

lgor Jonas Souza Costa- Presidente

Weliton Luiz- Vice-Presidente

W

Edonias

José Bernardes

Gerson

7-

Lucas Santos

t/,.1,t ylt z

CMC/asc

CânâÍa Nlunicipal de CongoÍhes
RuaDr Pacifico Homem Júnioi,82, Ccntro. Congonhr§/Mc TelefoDe: (31) l?ll 1840 E{ail camarâ(r.onEonhas ms lcg bÍ
$r*. congonhâs.mg.leg.br

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Eduardo Ladlslau

I I

Averaldo
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Projeto Substitutivo de Resolução 00112022- Cria o "Prêmio Jovem Empreendedor"
em homenagem a jovens destaque no empreendedorismo de Congonhas e dá outras
providências.

REDAÇAO FINAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria da Mesa Diretora, após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissáo para elaboração da
redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a

técnica legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

Esteéonossorelatório

CMC/asc

ír

lgor Jonas - Presidente fré
Weliton Luiz - Vice-Presidente

,1

Ed uardo Lad islau

Edonias

José Bernardes =-

Gerson 0

?hrr^- /àr^1 éo h*--,
Averaldo

Lucas Santos

Cim.n Müniciprl de Consonhas
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior,82, Centro. Cotr8otrhâs/Mc Telefone:(31) 3731-1840 E-mail:camara@co.sonhas.ms.les br

swv. coDgoDhÍs.mg leg.br

d'{
Câmara Municipal de Congonhas,6de março de2022.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

I
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câmara Municipal de ConSonhas

Rua Dr. pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Contonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camaÍa@congonhâs.mg.le8.br

www.çongonhat.mg.leg.br
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eto Substitutivo de ResoluPro ão no 00112022

Aprovado em UNICA discussão e votação por í0 votos favoráveis

Câmara Municipal de Congonhas, aos 22 de março de 2022.

[\\,1^uo
Hemerson Ronan lnácio

Presidente
Mesa Diretora
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RESOLUÇAO N" 422t2022

cRtA o "pnÊrrlto JovEM EMpREENDEDoR"
EM HOMENAGEM A JOVENS DESTAQUES
NO EMPREENDEDORISMO OE CONGONHAS
e oÁ ourRas pRovtoÊNctls.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de IVIinas Gerais, no uso das atribuiçóes
que lhe são conferidas pelo Artigo 70 lnciso lll da Lei Orgânica Municipal aprovou e eu,
Presidente promulgo a seguinte RESOLUÇAO:

Art. 1o Fica criado o "Prêmio Jovem Empreendedor", com a finalidade de homenagear
jovens congonhenses que tenham se destacado como empreendedores do Município de
Congonhas.

P arágraÍo único - Entendem-se por jovens as pessoas com idade Iimite de 35 anos.

Art. 2o O prêmio será um certificado concedido em Sessão Solene realizada
preferencialmente no dia do Jovem Empreendedor, dia 16 de agosto, ou na semana desse
dia.

Art. 3'Caberá a cada Vereador(a) a indicação de, no máximo, dois (duas) jovens que
tenham se destacado no empreendedorismo político, social, econômico e cultural de nossa
cidade, condição comprovada por meio da apresentaçáo de um histórico do(a) indicado(a).

§1o As indicações serão apresentadas pelos(as) Vereadores(as) em forma de Projeto de
Decreto Legislativo.

§2o O Projeto de Decreto Legislativo será deliberado pelo Plenário em turno único de
discussão e votação, exigível quórum de 2/3 (dois terços) dos membros desta Casa para
sua aprovação.

Art.4'Caberá à Comissão de Solenidades da Câmara lVlunicipal a organizaçáo da
solenidade.

Art. 50 As despesas decorrentes da aplicaçáo desta Resolução ocorrerão por conta
de dotaçoes específicas, consignadas no orÇamento do Poder Legislativo.

Art. 60 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, 30 de Março de 2022.

,.,,".$tMn rnácio
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/MR
Câmira Muíiciprl de Consonhas
Rua Dr Paeifico llomern Júnior,82, Ceniio- (l,nsonhâVltlc T.lelbne:(ll).17.r1'1840 E,nâil crmar?(,.on!:o llas 
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RESOLUÇAO No 422t2022

CRIA O "PREMIO JOVEM EMPREENOEDOR"
EM HOMENAGEM A JOVENS DESTAQUES
NO EMPREENDEDORISMO DE CONGONHAS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara IVlunicipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuiçÔes
que lhe sáo conferidas pelo Artigo 70 lnciso lll da Lei Orgânica l\/unicipal aprovou e eu,
Presidente promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

AÉ. 1o Fica criado o "Prêmio Jovem Empreendedor", com a finalidade de homenagear
jovens congonhenses que tenham se destacado como empreendedores do Municipio de
Congonhas.

Parágrafo único - Entendem-se por jovens as pessoas com idade limite de 35 anos.

Art. 2o O prêmio será um certificado concedido em Sessão Solene realizada
preferencialmente no dia do Jovem Empreendedor, dia 16 de agosto, ou na semana desse
dia.

Art. 3o Caberá a cada Vereado(a) a indicação de, no máximo, dois (duas) jovens que
tenham se destacado no empreendedorismo politico, social, econômico e cultural de nossa
cidade, condição comprovada por meio da apresentação de um histÓrico do(a) indicado(a).

§1o As indicaçÕes serão apresentadas pelos(as) Vereadores(as) em forma de Projeto de
Decreto Legislativo.

§2o O Projeto de Decreto Legislativo será deliberado pelo Plenário em turno único de
discussão e votaÇão, exigivel quórum de 2/3 (dois terços) dos membros desta Casa para

sua aprovação.

Art.40 Caberá à Comissão de Solenidades da Câmara lVlunicipal a organização da
solenidade.

Art. 50 As despesas decorrentes da aplicaçáo desta Resolução ocorrerão por conta
de dotaçôes específicas, consignadas no orçamento do Poder Legislativo.

Art.6o Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara lVlunicipal de Congonhas, 30 de Í\4arço de 2022.

[turnru
Hemerson Ronan lnácio

Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

CMC/MR
Cimr.a NluDicipâl de Congonh$
Rua Dr PâciÍi.o Home» linrior.82. Ccntro. Congoíhâs/ll(; lelcl-ôlrc (:ll)l7il 1810 ll rnn il: câmaÍa(içon8ônhas. tng lc8.br
www .otrgonhâs.ms leg br
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de 2022 - t)iário Oficiâl Eletrônico, criâdo pcla Lci municipal N" 2.900/2009 - ANO l2 | N' 2918

ESTADO DE }TINÂS GERAIS
llultcipto DE coNGoNILAS

A Càmda Recusal do ( ODFIM^ Qnls.lho Municrpnl (tL: \4dio 
^mbiente, 

inlonní que tro dia 27 dc abíl de 2022 (quaía-feira) acontecerá, na sâlâ de

Àdministrativo n" 0012057/2015t I-C^ Mineraçâo c S crurgia Ltda. rclcrenle ao Aulo dc Infraçào de d'845/207, anexado ao processo Administrativo de n'
2011002502; LGA Mineraçào c Sidcrurgia Lldâ, rclcrentc aos 

^u{os 
dú lnlirçõcs de n's 906/2017, 1223/2019 e 126912019, anexados âo pÍocesso Administrativo de

n'00092502017i CSN Mineração S.A. relerente au 
^uto 

de Intrâçào dc r" 900/20i7, âncxado ao processo administrativo de n'0008?2912017, âmbos relàremes a

infração ambiêntâI.

Congonhâs.01 de obrild! 2022

ít^M^tt,\ t{t:( llRs^L Do ( ()DI.]MÀ

iUârcrlo,\l§.rndrr Rodrigü(s l\lâtos
llcsidcnl( Ílx ( itrurr Rccurs.rl do (l()DEÀlÀ

ESTADO DE ]!IIN.AS GERAIS
NIUNIcÍPto DE coNCoNIrAs

Rr.:sot,t-rÇÂo N. 42212022

cRlA o *pRÉMIo JovIM ItMpRLtNDlat)oR" uN, HotútlN^cl.rM A JovliNS DESTAeUES No EMPREENDEDoRTSMo DE coNcoNHAs E
DÁ ourRAS PRovIDÊNCr^s.

A Câmâ.a Muni€ipal dc Congonhas, Ilslado dc Minas Gcrâis. n., uso das atribuiçõcs que lhe sào conferidas pelo Artigo 70 Inciso III da Lcj Orgânica
Municipâl âpÍovou e cD, Prcsidcnlc prcrnulgo â scguintc RLSOL(IÇÀo:

An. l' Fica criado o 'Prêrnio Jovem Íirrpreendedoi. com a finalidade dc homenagear jov€ns congonhcnses que tenham se deslâcâdo como
empreendedores do Municipio de (i)ngonhas.

PaÍágãfo único llntendem-se porjovens as pessoas com idade limitc de 35 anos.
An. 2'O pÉmio seú um certificado conccdido em Sessào Soll:l)!'realizâdâ prcfcÍcncialmente no diâ do Jovem EmpÍeendedor, dia 16 dc âgosto. ou na

semana desse dis.
An. 3' Caberá a cadâ Vereado(â) a indicação de, no máximo. dois (duas) jovens que tenham sê destacado no empre€nd€dorismo politico, social,

econômico e culluÍal de nossa cidadc. condiçào coDprovada por meio da aprcscnlaçào de um hislórico do(a) iDdicado(â).

§l'As indicaçõcs scrào aprcscntâdâs pclos(âs) Vcrcâdorcs0rs) cm lonna dc Projcto dc Decreto lxgislativo.
§2" O Projcto dc Dccrclo Lcgislarivo scú dslibcrâdo pclo l'lcnário em tumo único dc discussão c votâção, cxigivcl quórum de 2/3 (dois tcrços) dos

membros destà Casa pâra sua aprovação.
Àí. 4" Caben{ à Comissào de Solenidadcs da Càmarã Àír'nicip.rl :r organizâção dâ solenidade.
An. 5' 

^s 
dcspcsas d!'cor.m1cs dâ âplicaçào dcsra Rcsoluçào ocorÍerão por contâ de dotâç&)s específicâs, consignadas no orçamento do Poder

l,egislâtivo.
AÍ. 6" Esla resoluçào cntra eln vigor n.r dâla de sua publicâçào.

Câman Municipaldc (:ongonhâs,l0 dc Março dc 2022.

lI(,n(rson Ronâ lnácio
PÍosid(nl0 dÀ l'lcsa Dirclora

Câmarâ YuÍicipâl dc Congonhâs

ESTADO DE }IINAS GERA.IS
uuNtcÍpto DE coNcoNHAs

PRlt\IUtR() l IlRlI() .\l)t1l\I() ÂO C()\'t lt,\'fo N. Pl!Íc/021/2021

Partes: Municipio do Corrgonhas x 
^R(]US 

Cienrillcü Lrda. objero: Conslirui objelo do pÍescntc aditivo a proüogaçào do pmzo do conlÍâto, pelo
pedodo de l2 (doze) mescs. com hicio cm 07/04/2022 . término em 07101/20::1, e o reôrusre de valoÍ pelo indice IPCA (IBGE), no percentual de 10,54%. Valor: R§
361.989.16. Dalâi 28/03/2022.

su(;t \tx) tFtR\t() \r)ll t\'().\o c()\'t R,\'lo Pvc/156/1020

Partcs: Municipio ds (lonBorhas X t ocadora lcrramares l.td3. Ohj !(o rccquilii)no ccorômico financeiro em virtude da alta e preços dos combustíveis
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EST^DO DE I\IIN,AS GERAIS
nruNrcípro os coNcoNHAs
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